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MEIA a Comissão do Núcleo de Vigilância Epidemiológica do 
Hospital Guilherme Álvaro:

Coordenador:
Paula Vanessa Valverde Dinamarco, RG: 14.122.736, Médico I
Vice Coordenador:
Alberto Borga Medeiros, RG: 5.942.790, Médico I
Membros:
Carlos Cesar Nogueira Giovanini, RG: 16.419.149-5, Enfer-

meiro
Débora Bezerra Cabral, RG: 26.248.381, Enfermeira
Janaina Sales, RG: 22.315.979, Enfermeira
Márcia Maria do Nascimento, RG: 28.888.540-5, Auxiliar 

de Enfermagem
Neuza da Silva Santos, RG: 13.624.911-5, Técnico de 

Enfermagem
Nádia Cristina de Santana, RG: 15.592.596-9, Oficial Admi-

nistrativo
Esta portaria entra em vigor a partir de 17/01/2024.

 HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA DA DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE III – DE 
18-01-2024

O DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DO HOSPITAL SANTA 
TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO, DA COORDENADORIA DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições e competências legais e regulamentares, 
nos termos do Decreto 52.833/2008 expede a presente Portaria 
para designar Os funcionários/servidores: ELMARA FERNANDES 
MATOS RG: 32.412.985-3, Assessor Técnico de Saúde Pública I; 
JOSIANE DE OLIVEIRA NEVES COSTA RG: 29.604.202-X, Técnico 
de Enfermagem;MARCIA BEATRIZ STEFENUTO RG:28.799.294-
9, Auxiliar de Enfermagem; RONIE DONIZETE AGOSTINHO RG: 
30.542.176-1, Auxiliar de Enfermagem para apurar os fatos no 
processo 024.00008811/2024-57 NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE 
DE TRABALHO-NAT, tendo em vista determinação do Departa-
mento de Pericias Médicas do Estado.

Dê ciência aos funcionários/servidores.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA

 Portaria IDPC-1, de 17 de janeiro de 2024.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de Pós-

-Graduação do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia (IDPC).
O Diretor Técnico de Saúde III, usando de suas atribuições 

legais, baixa a seguinte Portaria: 
Artigo 1º - A eleição da representação discente para os 

Programas de Pós-Graduação USP-IDPC junto às Comissão 
de Pós-Graduação (CPG-IDPC), Comissão Coordenadora do 
Programa de Doutorado Medicina/Tecnologia e Intervenção em 
Cardiologia (CCP-DO) e Comissão Coordenadora do Programa 
de Mestrado Profissional Associado à Residência em Medicina 
Cardiovascular (CCP-MP) processar-se-á, nos termos do Título 
VIII, Capítulo II, Seção II do Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo (USP), em uma única fase, no dia 26/02/2024, das 
8h00 às 15h00, por meio do sistema de votação por cédula, de 
acordo com as regras estabelecidas nesta Portaria.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os alunos regu-
larmente matriculados nos Programas USP-IDPC: de Douto-
rado Medicina/Tecnologia e Intervenção em Cardiologia e de 
Mestrado Profissional Associado à Residência em Medicina 
Cardiovascular. 

Artigo 3º - A representação discente da Pós-Graduação 
USP-IDPC ficará assim constituída:

Comissão Coordenadora do Programa de Doutorado (CCP-
-DO) - 1 (um) titular e respectivo suplente.

Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado Pro-
fissional Associado à Residência em Medicina Cardiovascular 
(CCP-MP) - 1 (um) titular e respectivo suplente.

Comissão de Pós-Graduação (CPG-IDPC): 2 (dois) titulares 
(sendo um do Doutorado e outro do Mestrado Profissional) e 
respectivos suplentes.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de 
alunos especificados no art. 3º desta Portaria, dentre seus pares.

Artigo 5° - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular da Pós-Graduação do IDPC, 
assumindo o seu respectivo suplente.

DA INSCRIÇÃO: 
Artigo 6º - O pedido de inscrição para concorrer como repre-

sentante discente será realizado individualmente, na  Secretaria 
de Pós-Graduação do IDPC, a partir da data de divulgação desta 
Portaria, até o dia 05/02/2024, das 8h00 às 15h00. 

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria deverão ser deferidos 
pela Diretoria. 

§ 2º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado no dia 07/02/2024, na página do IDPC 
(intranet)

§ 3º - Recursos contra eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria de Pós-Graduação, até 
o dia 12/02/2024 das 8h00 às 15h00. A decisão do recurso  será 
divulgada no dia 14/02/2024, na página do IDPC (intranet)

§ 4º - A ordem, nas cédulas, dos nomes deferidos, será por 
ordem alfabética do primeiro nome, dentro de cada colegiado.

Artigo 7° - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 
todos os meios legais e por conta dos candidatos em: boletins, 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna, etc.. 

DA VOTAÇÃO: 
Artigo 8º - O Diretor do IDPC nomeará a Comissão Eleitoral 

e indicará um membro docente como Presidente. 
Parágrafo único - O presidente da Comissão Eleitoral rubri-

cará todas as cédulas no ato da eleição. 
Artigo 9º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 

observância das seguintes condições: 
I - registro prévio dos candidatos; 
lI - cada votante deverá apresentar cédula de identidade 

ou cartão de identificação USP, para verificação de seu nome na 
lista de presença fornecida pela  Secretaria de Pós-Graduação 
do Instituto.

§1º - Cada estudante, antes de votar, assinará a lista dos 
eleitores.

 
§2° - Não será permitido o voto por procuração. 
Dos Resultados:
Artigo 10 – A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
Comissão Eleitoral.

Artigo 11 - Será considerado eleito, para titular, o aluno 
mais votado, figurando como respectivo suplente o que obtiver 
a colocação imediatamente inferior. 

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente: 

I - maior tempo de matrícula na USP; 
II - aluno mais idoso. 
Artigo 12 – O resultado da eleição será divulgado na página 

do IDPC (intranet), no dia 28/02/2024.
Artigo 13 - Aos resultados da eleição cabe recurso, no prazo 

de três dias úteis, após a divulgação referida no artigo 12. 
§ 1º - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá 

ser encaminhado à Secretaria de Pós-Graduação do IDPC, até o 
dia 04/03/2024, e será decidido pelo Diretor. 

 § 2º - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada 
no dia 07/03/2024, na página do IDPC (intranet)

Artigo 14 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral. 

Artigo 15 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DO OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 
ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Geral de Guarulhos “Dr. Waldemar de Carvalho Pinto Filho”.

Valor: R$ 2.727,72 (dois mil, setecentos e vinte e sete reais 
e setenta e dois centavos), que será efetivado no mês de janei-
ro/2024, e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 17/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049454/2023-04
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio em 

face ao aumento da produção de saídas cirúrgicas e tratamen-
tos clínicos em oncologia (Quimioterapia, Hormonioterapia e 
Radioterapia) no Hospital Geral de Guarulhos “Dr. Waldemar de 
Carvalho Pinto Filho”.

Valor: R$ 5.287.847,53 (cinco milhões, duzentos e oitenta 
e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
três centavos), que será efetivado no mês de janeiro/2024, e 
que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052130/2023-45
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 

ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Geral de Pirajussara.

Valor: R$ 12.246,46 (doze mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e seis centavos), e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052262/2023-77
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 

ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Geral “Henrique Altimeyer” de Vila Alpina.

Valor: R$ 11.670,90 (onze mil, seiscentos e setenta reais e 
noventa centavos), e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 17/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049446/2023-50
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Liba-

nês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 

ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Geral do Grajaú “Professor Liberato John Alphonse Di Dio”.

Valor: R$ 27.591,28 (vinte e sete mil, quinhentos e noventa 
e um reais e vinte e oito centavos), e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 Notificação: O Diretor Técnico de Departamento de 
Saúde do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coorde-
nadoria de Serviços de Saúde:

Notifica THAIANE SILVERIO BATISTA ROSA, RG: 55.364.088-
4, MÉDICO, Efetivo, Referência 01, da EVNU, desta unidade, 
para comparecer à Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Prédio 08 
– Recursos Humanos, para no prazo máximo de 05 dias consecu-
tivos, apresentar justificativa por escrito de Faltas Injustificadas, 
referente ao exercício 2023, em virtude de haver infringido o 
disposto no artigo 256, inciso V, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1361 de 21 de outubro 2021, da Lei 10261/68, 
conforme consta no processo nº. SEI-024.00171308/2023-56, 
ultrapassando o limite por Lei.

Por não ter tomado ciência da notificação e não ter apre-
sentado justificativa até a presente data, é citado agora por 
edital, na forma da Lei para defender-se e para que não alegue 
ignorância ou desconhecimento, é publicado o presente edital, 
por três dias consecutivos.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 Portaria do Diretor Técnico de 17/01/2024
O Diretor Técnico de Saúde III, do Hospital Guilherme 

Álvaro, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, no uso de suas competências legais, RENO-

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052139/2023-56
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio em 

face ao aumento da produção de saídas cirúrgicas e tratamentos 
clínicos em oncologia (Quimioterapia e Hormonioterapia) no 
HOSPITAL REGIONAL “DOUTOR DOMINGOS LEONARDO CERÁ-
VOLO” DE PRESIDENTE PRUDENTE.

Valor: R$ 439.960,31 (quatrocentos e trinta e nove mil, 
novecentos e sessenta reais e trinta e um centavos), que será 
efetivado no mês de janeiro/2024 e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 15/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049534/2023-51
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto Sócrates Guanaes - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio em 

face ao aumento da produção de saídas cirúrgicas no HOSPITAL 
REGIONAL “JORGE ROSSMANN” DE ITANHAÉM.

Valor: R$ 4.216.693,32 (quatro milhões, duzentos e dezes-
seis mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos), que será efetivado no mês de janeiro/2024, e que 
onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 17/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 - 024.00052168/2023-18
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
DO OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 

ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Estadual “Mário Covas” de Santo André.

Valor: R$ 51.413,91 (cinquenta e um mil, quatrocentos e 
treze reais e noventa e um centavos), que será efetivado no mês 
de janeiro/2024 e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 024.00049415/2023-07
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para 

ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Estadual de Diadema “Governador Orestes Quércia”.

Valor: R$ 12.910,37 (doze mil, novecentos e dez reais e trin-
ta e sete centavos), que será efetivado no mês de janeiro/2024, 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/24
Processo 2024 - 024.00118315/2023-20
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: Repasse de recurso financeiro de custeio para res-

sarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento apresen-
tado na AIH e a complementação da OPME faturada em função 
das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospitalares da 
Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital Estadual 
de Sapopemba e Hospital Local de Sapopemba.

Valor: R$ 10.898,46 (dez mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e quarenta e seis centavos), que será efetivado no mês de 
janeiro/2024 e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 16/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/24
Processo 2024 - 024.00118265/2023-81
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação do ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
DO OBJETO: repasse de recurso financeiro de custeio para 

o ressarcimento de 2X (duas vezes) o valor do procedimento 
apresentado na AIH e a complementação da OPME faturada em 
função das cirurgias ortopédicas, em apoio as unidades hospita-
lares da Coordenadoria de Serviço de Saúde – CSS, no Hospital 
Geral “Dr. Francisco de Moura Coutinho Filho” de Carapicuíba.

Valor: R$ 8.238,58 (oito mil, duzentos e trinta e oito reais 
e cinquenta e oito centavos), que será efetivado no mês de 
janeiro/2024, e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 -
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 

141/12
Data de assinatura: 11/01/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049454/2023-04
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92

11.12 – Associação Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros 
Obstetras – ABENFO-SP:

Titular: Célia Regina Maganha e Melo, RG 6.855.392-4 
Suplente: Maria Inês Rosselli Puccia , RG 16705770-4

Artigo 2º - O Comitê Estadual de Vigilância e Prevenção 
à Morte Materna, Infantil e Fetal, atuará sob a responsa-
bilidade da Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD 
e será assessorado por uma Secretaria Executiva, formada 
por técnicos a serem indicados pela mencionada Coorde-
nadoria.

Parágrafo Único – A Secretaria Executiva a que se 
reporta o caput será responsável pelo acompanhamento, 
preparação e convocação das reuniões; realização de atas; 
organização e conferência de documentos relacionados aos 
casos encaminhados para apoio na análise e definição ; 
divulgação aos membros de cronograma, pautas, elaboração 
e encaminhamento de atas e documentações inerentes ao 
Comitê, além de preparar e desenvolver relatórios técnicos, 
apoiar estudos, para subsidiar as discussões e encaminha-
mentos do Comitê aos respectivos Comitês Regionais e 
Grupos Técnicos .

Artigo 3º - Ficam designados para compor a Secretaria Exe-
cutiva a que se reporta o Artigo 4º da Resolução SS-145/2023, 
os representantes abaixo indicados:

Titular: Adriana Dias, RG 21.874.155-8
Suplente: sem indicação
Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias, em especial 
a Resolução SS- 135, de 06 de outubro de 2022.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
DE SAÚDE

 RETIFICAÇÃO do D.O.E de 28/11/2023
Deliberação CIB nº 112, de 27/11/2023, por apresentar alte-

ração referente ao valor mensal do município de São Caetano do 
SUL, abaixo relacionado.

ONDE SE LÊ:
Município de São Caetano do Sul/DRS I – Grande São Paulo: 

R$ 26.871.496,50/ano e 2.237.291,38/mês;
LEIA-SE:
Município de São Caetano do Sul/DRS I – Grande São Paulo: 

R$ 26.871.496,50/ano e 2.239.291,38/mês;

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
EXTRATO DE CONTRATO
Código Único 20231296284
Processo SEI N° ° 024.00081236/2023-56
Contrato n° 083/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 070/2023
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: E.N MARCENARIA LTDA
CNPJ da Contratada: nº 26.900.249/0001-47
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

MOBILIÁRIO PARA O LABORATÓRIO DE IMUNOLOGIA DO 10° 
ANDAR E CÂMARA FRIA DO 10º ANDAR – PRÉDIO DA BIOLOGIA 
MÉDICA - BM

Valor total do Contrato: R$ 39.000,00(trinta e nove mil 
reais)

Nota de Empenho: 2023NE01063
Programa de Trabalho: 10305093247220000
Elemento da Despesa: 33903999
Fonte de Recursos: 260250133
Vigência: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura 

do termo de inicio.
Data da Assinatura do Contrato: 29/12/2023.
Gestor do Contrato: Roselaine Barros Machado, RG: 

16.503.865, CPF: 152.602.778-05, Assistente técnico de pesqui-
sa científica e tecnológica, no Núcleo de Serviços de Engenharia, 
do Centro de Administração.

AML/aml
Instituto Adolfo Lutz – Núcleo de Gestão de Contratos/CAD
Av. Doutor Arnaldo, 355, 3º andar salas 93/95|CEP 01246-

000| Pacaembu, SP |TEL (11)3068-2979 l 3068-2815
 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
EXTRATO DE CONTRATO
Código único 20231745602
Processo SEI 024.000186700/2023-08
Contrato n° 082/2023
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Despacho 

2480/2023 DE 29/12/2023
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz 
Contratada: ILLUMINA BRASIL PRODUTOS DE BIOTECNO-

LOGIA LTDA
CNPJ da Contratada: 13.147.449/0001-29
Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de sequenciador genético marca ilumina.
Valor Mensal do Contrato: R$ R$ 18.608,34 (dezoito mil 

seiscentos e oito reais e trinta e quatro centavos).
Valor Total do Contrato: R$ 223.300,00 (Duzentos e vinte e 

três mil e trezentos reais)
Elemento da Despesa: 33903980
Nota de Empenho: 2023NE01200
Fonte de Recursos: 165910001
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 29/12/2023
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data estabelecida 

para o início dos serviços.
Gestor do Contrato: Sra. Adriano Abudd – RG n° 20.178.273-

X; CPF n° 142.519.608-07 – Diretor II do Centro de Respostas 
Rápidas,

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
EXTRATO DE CONTRATO
Código único 20231642472
Processo SEI N° ° 024.00162879/2023-08
Contrato n° 081/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação N° 113/2023
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: SENA ECAL EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

LTDA
CNPJ da Contratada: nº 51.177.681/0001-07
Objeto: Contratação de serviços de terceiros para manuten-

ção preventiva e reparos no sistema de efluentes dos laborató-
rios NB3 Centro de Virologia

Valor total do Contrato: R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e 
setenta reais)

Nota de Empenho: 2023NE00100
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Elemento da Despesa: 33903979
Fonte de Recursos: 165930002
Vigência: 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura 

do contrato.
Data da Assinatura do Contrato: 29/12/2023.
Gestor do Contrato: Carlos Ailton Tobias, RG: 13.146.210-

6, CPF: 075.979.148-14, Engenheiro VI, Núcleo de Serviço de 
Engenharia


